
ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBAS 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO MUNICIPAL Nº 023/2025 

DECLARA — ANORMAL — CARACTERIZADA 

COMO SITUAÇÃO DE EMERGEÊNCIA AS 
ZONAS RURAL E URBANA DO MUNICÍPIO 

DE CACIMBAS, ÁREAS AFETADAS PELA 

ESTIAGEM (COBRADE 14110) E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

aber que o Chefe do Poder Executivo do município de Cacimbas-PB. Estado da 
araíba, no uso das atribuições s que lhe confere o art. 9.º, X, Art, 75.1X, da Lei 

nica Municipal, e pela lei f que disciplina a declaração de situação de 

sência e estado de calamidade pública no âmbito do SINPDEC. ¢ 

CONSIDERANDO o parecer técnico nº 16/ 

de Proteção ¢ Defesa Civil: 

. emitido pela Coordenadoria Municipal 

CONSIDERA! 

normativo, os 

DO a competência do Município para disciplinar, por meio de ato 

untos de interesse local: 

CONSIDERANDO que a escassez de 

e, 

. no estado paraibano por conta das 

daridades pluviométri presente data fetando a população atingida 

pelo fenômeno da estiagem, causando danos à subsist 

CONSIDERANDO que a cstiage 

significativos às atividades produtivas do Município. principalmente a agricultura e a 

erado prejuízos importantes e 

pecuária 

CONSIDERANDO o comprometimento da normalidade. causado sobremancira pela 

falta de água, já que as chuvas, não foram suficientes para recarea dos mananciais. 

caracterizando assim um desastre que vem exigir a ação do Poder Público Federal: 

CONSIDERANDO à ne > ati 

fendmeno. quanto à complementagio de abastecimento d'água através de 

sidade de prover o atendimento à popul ida pelo 
TOS pipa, 

bem como a populagao animal: 

CONSIDERANDO que o Poder Publico Municipal ndo dispoe de Recursos. para 

enfrente urar 4 

população todas as condições necessárias pava o atendimento a suas necessidades: 

PREFEITURA MUNICIPAL CEP: 58.698:000, T 



ESTADO DA PARAÍBA BAn S 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBAS % 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETA: 

Art, 1 Fica Decretado situagio anormal caracterizada como SITUAÇÃO DE 
EMERGENCIA. pelo periodo de 180 (cento e oitenta) dias, as dreas URBANA I 

RURAL do municipio de CACIMBAS adas pela estiagem (COBRADE 14,1.1.9). afe 

Parágrafo Unico - Bsta situagdo de anormalidade é válida apenas para as areas dos 
Municípios, comprovadamente afetados pelo desastre. conforme prova documental 

estabelecida pelo formulário de Informagio de desastre (FIDE). ¢ pelo croqui das 
afetadas, por município que serd apresentado oportunamente. 

Art, 2" Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Extraordinário para 
fazer face à situagdo existente. 

Art, 3" Vica autorizada a convocagdo de voluntarios para reforço das agdes de respostas 
ao desastre natural vivida no Municipio. 

Art. 4% Com fundamento na Lei 14.133/2021 .. sem prejuizo da Lei de Responsabilidade 
Fiscal, ficam dispensadas de licitagoes as aquisicoes dos bens necessarios ao atendimento 

da situagio de emergência ou do estado de calamidade pablica e para as parcelas de obras 

& serviços que possam ser concluidas no prazo maximo de | (um) ano. contado da data 

cia ou da calamidade. vedada a recontratagdo de empresas ¢ a 

15 

de ocorrência da emerg 
prorrogação dos contratos, 

Art 5 e Decreto entra em vigor na data de sua publicagao. ficando revogadas as 

disposighes em contrário. 

Cumpra-se; Publique-se; Comunique-se; Registre-se; Arquive-se. 

Gabinete do Prefeito de Cacimbas. Estado da Paraiba. 28 de outubro de 2025 

Prefeito Municipal 

sÉ, S TURA MUNICIPAL DE CACIMBAS, RUA SÃO JO: - CENTRO, CEP. 58.698-G00, TEL. 3476 1137 | 
CNPI(ME)01.612.686/0001-34 -- o O, 



DIAR 
Tiragem 

100 exemplare 

ANO XXV 
NS 

Nº023/2025 ETO MUNICIPAL 

DE 
SITUAÇÃO [ E § 
URBANA DO MUNICIPIO DE CACIMBAS 
AF n — (COBRADE 1.4.1.1.0) E 

Fago saber que o Chete do Poder Exceutivo do municipio de Cacimbas-PB, Estado da | 
Paraiba, no uso das umbmmm legais que he confere o art, 9% X, Art. 75, X, da Lei 

é pela lei federal que disciplina a declaração de situação de | 

CONSIDERANDO o parecer técnico nº 16/2025, emitido pela Coordenadoria 
Municipal de Proteção e Defesa Civil; 

ia do Município para disciplinar, por meio de ato 

CONSIDERANDO que a ado paraibano por conta das 
irre™ridades pluviométricas, persiste até a presente data afetando a poputação | 
atir, a pelo fenômeno da estiagem, causando danos & subsistência e a saúde; 
CONSIDERANDO que a estiagem prolongada tem gerado prejuízos importantes 

nificativos às atividades produtivas do Municipio, principalmente a agricultura 

imento da normalidade, causado sobremaneira pela | 
's para recarga dos mananciais, 

tre que vem exigir a ação do Poder Público Federal: 
CONSIDERANDO a necessidade de prover o atendimento a populagdo atingida pelo 
fendmeno, quanto & complementagdo de abastecimento d'água através de carros pipa, 
bem como a populagdo animal; 
CONSIDERANDO que o Poder Pablico Municipal não dispde de Recursos, para 
enfrentar a crise que assola o municipio, especialmente no sentido de assegurar à 
população todas as condições necessárias para o atendimento a suas necessidades; 

DECRETA: 

Art, 1% Fica Decretado situação anormal caracterizada como SITUACAO [ 
EMERGENCIA, pelo periodo de 180 (cento e oitenta) dias, as áreas URBANA E | 
RURAL do municipio de CACIMBAS, afetadas pela estiagem (COBRADE 

0). 

tação de anormalidade ¢ válida apenas para as áreas dos 
icípios, comprovadamente afetados pelo desastre, conforme prova documental 

a pelo formulário de Informação de desastre (FIDE), e pelo croqui da 
serd apresentado oportunamente. 

situação existente. 

ada a convocação de voluntirios para reforgo das agdes de | Art, 3 

respostas ao desastre natural vivida no Municipio. 
Fica autori 

Art. 4. Com fundamento na 141332021, 
Responsabilidade Fiseal, ficam dispensadas de 5 as aquisigdes dos be 

ários a0 atendimento da situação de emergéncia ou do estado de calamidade 
pública e para as parcelas de obras ¢ servigos que possam ser concluidas no prazo 
máximo de | (um) ano, contado da data de ocorrência da emergência ou da calamidade, 
vedada a recontratação de empresas e a prorrogação dos contralos, 

prejuizo da Lei de 

¢ Decreto entra em vigor na data de sua publicação. ficando revogadas as 
em contririo. 

Registre-se; Arquive- Cumpr. Comunique ; Publique 

Gabinete do Prefeito de Cacimbas, Estado da Paraiba, 28 de outubro de 2025, 

Nilton de Almeida 
Prefeito Municipal 
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3 Dofesa Civi 

PORTARIA Nº 3.309, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2025 

O SECRETARIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, no uso da competéncia que the foi 

delegada pela Portaria Ministerial nº 2.212, de 04 de jutho de 2023, publicada no Diario Oficial da União, 

Seção 1, de 05 de julho de 2023, resolve: 

Art. 1° Reconhecer a situagao de emergéncia nas éreas descritas no Formulario de Informagdes 

do Desastre - FIDE, conforme as informagdes relacionadas abaixo, 

UF 

BA 

BA 

MA 

PB 

PB 

PB 

PB 

Município Desastre 
Riacho de Santana Estiagem - 1.4.1.1.0 

Rio do Antônio Estiagem -14.11.0 

Grajaú Estiagem - 14.11.0 

Agua Branca Estiagem - 14.11.0 

Cacimbas Estiagem - 14110 

Maturéia Estiagem - 14110 
Tacima Estiagem - 14.1.1.0 

Bocaina Seca - 14.1.2.0 

Jerumenha Seca - 14.12.0 

Santa Cruz dos Milagres Seca - 14.1.2.0 

Porto da Folha Seca-14120 

Decreto Data 

277 

189 

035 

021 

023 

175 

020 

24114 

24114 

24114 

366 

29/08/2025 

24/10/2025 

13/10/2025 

03/11/2025 

28/10/2025 

30/10/2025 

03/11/2025 

29/09/2025 

29/09/2025 

29/09/2025 

22/10/2025 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicagao. 

si 6 pulicado nã verão certificada. 

Processo 

59051.044953/2025-93 

59051.044995/2025-24 

59051.044934/2025-67 

59051.044992/2025-91 

59051.044959/2025-61 

59051.044958/2025-16 

59051.044993/2025-35 

59051.044731/2025-71 

59051.044730/2025-26 

59051.044550/2025-44 

59051.044962/2025-84 
sty 

WOLNEI WOLFF BARREIROS 



GOVERNO — seCRETARIADE 
i DA INFRAESTRUTURA E 

DAPARAIBA 165 recursos nioricos 

CONVENIO Nº 0043/2025 

< CONVENIO QUE ENTRE SEFAZEM A SECRETARIA DE 
INFRAES TRUTHRA E DOS RECURSOS HIDRIC( 

: IXECUTIVA DE 
: TU UNICIPAI 

FORMIDADE COM Q DECRETO E 
DE 03 DE MATO DE 2003, LET Hº 1L 133/2021 E SUAS AL RAGE 
POSTERIORES, NA FORMA ABAIXO: : 

PRI 

WTADO DA INFRAESTRUTURA E DOS RECURSOS HIDRICOS — SE R, 
CUTIVA DE PROTECAO E DEFESA CIVIL, com sede na Av. José Américo 

N. Prédio do DER, Baireo da Torre, no municipio de Jodo Pessoa, Estado da Paraiba, CEP 58,013 
280, in SPl sobonº 0 1.962/0001-02, doravante denominada CONCE 
seu Seere SDETE QUEIROGA FILHO, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da Carteira de 
Idemidade n® 786,444 2 33, residente ¢ domicitiado na Av. Umbuzeiro, nº 630, Apto 
602, Bairro de Ma CEP 58.038-160, municipio de pela Diretor EE 
Defesa C MÁRCIA FERREIRA DE ANDRADE br: a. portadara da Carteira de 
Identidade nº 477471 SSP/PB e CPEF nº 299.457.084 da na Rua Luiz Edir Queiror 

A SECRETARIA DFE 

através da DIR! 

de Almei 

representada pelo 

cutivo de Proteção ¢ 

tesidente e domicil 
Marinho, nº 305, Apto 1804, Bairro Acroclube, CFP $8,036-435, municipio de João Pessoa. v do outro lado a 

IRA MUNICIPAL DE CACIMBAS. in no CNPJ sob o nº 016 12,686/0001-34, com sede na 
sé, SN - Centro, no municipio de CACIMBAS-PB, CLPSB698-000, representado pelo seu Prefeito(a), 

¥ DE ALMEIDA, brasileiro, portador do RG nº 2,168,721 20 Via SSP/PB ¢ CPE n 737.584.007.-91, 
residente ¢ domiciliado na Sitio Caico. SAN - Aren Roral. . no municipio de CACIMBAS - PR, CEP 58698-000. 
daqui por diante denominada simplesmente. CONVENENTE. resolvem, em decorrência do Proc 
Administrativo SHM- PRC-2028/0251A, tendo em vista o que consta no Decreto Municípal 1º 010, de 30 de 
abril de 2025, publicado no DOM de 02 de maio de 2025, resolvem colebrar o presente Convénio, sujeitando-se 
s termos do Deereto nº 33,884 de 03 de maio de 2013, da Leine 141 2 |, mediante as clausulas e condições 
seguintes: 

AUSULA PRIMETRA - DO OBJE 

Constitui objeto deste Convénio, Qque entre si fazem as partes convenentes, transferência de recurs 
financeiros Estaduais. no valor de RS K0.000.00  aitenta mil veais). dest 
de 02 (dois) carros pipa. para atendimento emergencial da população atingida pela estingem, por meio de verba 
estadual (fonte 500). contorme Plano de Trabalho, anexo, 

ados no abastecimento de água, auaveé 

CLAUSULA SEGUNDA - DOS R) 

A Consecução do objeto deste Convênio foi orçada em RS 80,000,01) (oitenta mil renis). correrão à conta 
de recursos especílicos consignados no Orçamento Gieral do Fstado deste exereicio, n Classifi 
Orçamentár AO-4H100, Fonte de Recursos: 500 , Reserva Orçamentá n 
88 em anexo, a serem liquidados em conformidade com o Plano de Trabatho, parte integrante do presente 
instrumento, não havendo contrapartida da Convenente. 



CLÁUSULA TERCEIRA- DAS OBRIGAÇÕES 

GOVERNO — secrermgm oEESTADO - 
DAPARAÍBA D85fecuRSoS oricos 

Para exceução do objeto previsto neste Instrumento, cabem dos participes: s 
4 

obrigagdes: 

I Por parte da CONC 

a Repassar para à Convenente os recursos fixados no Plano de Trabalho decorrentes do objeto do 
referido Convênio: 

B, A partir da 2 pareela, os recorsos financeiros só serão liberados após a apresentagio da prestação 
de contas da parveela anterior, pela CONVENENTE. 

s Acompanhar e fiscalizar n fel execução dos servigos, tamando as medidas nev, as para evitar 
à descontinuação das atividades ¢, podendo. i qualquer tempo, emitir parecer e propor adoção das medidas 
que julgar cabiveis: 

d Manter sob sua guarda para fins de prestação de contas e à disposição das fiscalizações da CGl e 
VCF 05 autos dos processos de pagantentos que efetivar nos termos deste ajuste; 

d. Proceder ao registro, perante º Controladoria Geral do Estado - CGE, 
independentemente da fonte de recursos c da formalização do instrumento pelos 
celebrantes. conforme preconiza o art. 2º, do Decreto Estadual Nº 33,884/20]3, 

- Por parte da CONVENENTE: 

a Proceder às) contratação(ões) de empresa(s) especializada(s) e/ou pessoa física para à execução 
dos serviças previstos no Plano de Trabalho do presente Convénio. cm conformidade com a Lei 
Federal nº 14,133/2]; 

b. Realizar a montagem do processo destinado a documentar as ações relacionadas à aplicagio dos 
recursos, objeto do referido Convenio: 

o Constituir o Comité de Fisealizagio que irá coordenar gerenciar, 
das atividades necessárias à consecução das finalidades indicadas no presente instrumento de Convênio, o 
Qual deverd possuir a sepuinte composição; 

10T (um) representante indicado pelo Poder Exceentivo: 
€202 (dois) representantes indicados Poder Legislativo (Bancadas de Situação e 
Oposição); 

.3 01 (um) representante indicado pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais: 
.O presidente será escolhido entre os pares. comprovado através de Ata de Reunião 

lizar e planejar a exeeugio 

d. plinados em Lei (INS ete.) 

. contas da aplicação: does recursos  financeiros de cada pareela repassada peln 
CONCEDENTY; 

[ Cumprir o8 prineípios, preceitos e demais diretrizes assentados no Decreto Estadual Nº 33.884, de 
03 de maio de 2013, Publicado no DOL de 05 de maio de 2013, principalmente os estabelecidos pelo arf, 
47, incisos e pi úafos: 



fl GOVERNO — eec 51400 Bt | 8 " 
Fs DA INFRAESTRUTURA E 

DA PARAÉBA DOS 'ZI’:CUR’SOS HIDRICOS 

d 

o Proceder no eadustramento de cada carro-pipa junto à Agência Excemntiva de Gestio das 
Águas do Estado da Paraiba — AESA, visando disciplinar ¢ assegurar o acesso à captagho de água em 
mananciais localizados no Fstado, cujas águas são de dominio da União ¢ do Estndo'da Paraíba, 
conforme preconiza à Resolução Conjunta ANA/AESA nº 1494, de 18/12/2022: e 

h Fica n CONVENENTE com a obr ão de contratação de Empr: ecializada para fazer 
08 serviços técnicos de monitoramento(rastreamento) das viagens, relativa ao pereurso para eaptação 
e entrega de água, onde indicado, para comprovar o número de viapens ocorridas dur:m(c.cuda 
período, para fins de pagamento. 

i Fica também a CONVENE TE com à obrigagiio de nomenr um gestor, agente público, dos 
quadros do municipio para acompanhar o desenvolvimento dos sevvigos exeentados, relativos 
à captag RUa, nos pontos indicados, devendo anotar em livio de ocorrénein todo 
o movimento diúrio das operagies realizadas 

{0 e entrega de 

i Qutras atividades inerentes aos servigos que forem executados. 

CLAUSULA QUARTA - DA PRESTACAQ DE CONTAS 

A CONVERE 

Instrumento, prest 
fica obrigada à, no prazo de 30 (trima) dias, contados do término da vigência do presente 
ontas sobre a execução do objeto pactuado, especialmente por meio de: 

1= ofício ao Dirctor tivo de Proteção ¢ Defesa Civil, encaminhando prestagio de contas: 
11 processo completo da ) icitação (dispensa ou outra modalidade), realizada para contratação dos pipeiros, 

com os respectivos contratos. fotos coloridas dos carros pipa ADESIVADOS: 
111 - relatórios do eastreamento dos carros pipa. durante à exec ção mensal do objeto do Convênio; 
IV - fotos geor enciadas que registrem a coleta e entrega dagua. diariamente à papula 

prestagdo de cont 

V -planilha de solicitação de empenho, Anexos T TV, V IX. X ¢ EX, devidamente preenchidos, conforme 
modelos fornecidos pela DEFESA CIVIL. que deverão ser assinados peloa) Prefeito (a) e o responsivel pela 
exceução do Convenio: 

VI - Extratos bancários de recebimento do repasse financeiro: 
V- comprovagao de prestagio de contas cor respondentes às pareelas recebidas: 
Vil demonstrativo dos rendimentos da aplicagio financeira sepundo o modelo do anexo X, do Decreto 

33,884 de 03 de maio de 2013; 
IX~ comprovame de sthimenio do saldo de reeurso. à conta indicada pelo CONCEDENTLE ou guia de 

recolhimento, quando o valor for recolhido diretamente a0 Tesouro Estadual: 
X - comprovante de recolhimento de 188 ¢ 1IN 
N recibo(s) assinado(s) pelo(s) pipeiros. 
KU- declaração do setor contábil do dreio ou entidade, quanto à idoneidade da documentação apresentada- 

'gundo o modelo contido no anexo X1 do Decreto 33.884, de 03 de maio de 2013. 

dão, em cada 

CLAUSULA QUINTA — DA VIGÊNCIA 

$1 0 prazo de vigênci deste Convênio é de 120 (cento ¢ vinte) dias, iniciando-se a partir de sua assinatura, 
conforme dispõóe o parágrafo único do Art. 2º do Decreto 1 , de 1 de maio de 2003. podendo ser alterado 
ou prorrogado, mediante Termo Aditívo, de comum acordo entre às partes, desde que não desvirtuadas as 
finalidades para as quais está sendo firmado. 
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4 e 40 É vedada a inclusão, tolernet ou admissão, no convénio. soh pena de nulidade do ato e vesponsabitid 
do agente, de cláusulas ou condições que prevejam ou permitam: 
1LA realização de despe a titulo de 
. Pagamento de gratificagio, consultor c de remuneragiio ádio mx. 1 
a servidor que pertença aos quadros de órgãos ou entidades da Administração Pública Federal, Estadual, Dis 
Federal ou Municipal, que seja fotado ou em exereiício em qualquer dos entes participes: 
H, O aditamento de alteração do objcio ou das muetas; 

W.A utilizagio dos recursos em finalidade diversa da estabeleeida no respectivo instrumento ainda que em 
caráter de emergência: 

ão de vig 
ão de (Iu»pcws com m.x:w hbancárias. com multas, | 

NÍA 

1, Pagamento de dn Spesas com ilk'*ys(hll ativo, ativo ¢ pensionista do Estado ¢ dos munieipios. nos termos do 
i50 X doartigo 167 da Constituigao da República Federativa do Brasil de 1088; 

VL Convénio com prazo de vigência indeterminado; 
IX. Integra às vedagdes o rol contido no am 12, do Deereto Estadual Nº 338842013, 4 seguir transeritos: 

administrativa, de gerência ou similar, 
2. assistência técnica ou qualquer espée 

ineia ou de efeitos financeiros retroativos; 
Uros ou corr são monctária, inclusivo, referentes 

ArL12,É vedada & celebração de convênios: 
|= com entidades privadas que tenham como dirigente agente político de Poder ou do 
Ministério Público, tanto quanto dirigente de órgão ou entidade da administração pública, 
de gualquer esfera governamental, ou respeetivo cônjuge ou companheiro, bem como 
parente em linha reta, colateral ou por atinidade, nté o seguudo gran: 
U -entre óvgão s e entidades da Administração Pública do Estado da Paraíba, CASOS EM que 
deverão ser firmados termos de cooperação ou protocoloss 
H = com órgão ou entidade, de direito público ou privado, que esteja em mora, inadimplente 
com outros convênios celebrados com órgãos ou entídudes da Administração Pública 
estadual, ou irveputar em qualquer das exigéncias desse Decreto; 
1V - com pessoas fí 

ido & rveatiza 05 0u exceução de obras à serem eusteada 
Apenas pareilmente, com recursos externos 
externo; 

VE com entidades públicas ou privadas cujo objeto social não se relacione às enraeterísticas 
do programa ou que não disponham de condições técnica a exceeutar o convênio; 
V= com entidades privadas que não comprovem ter desenvolvido, nos últimos três anos, 
atividades referentes à matéria objeto do convênio; ¢ 
VI - com entidades privadas que tenham, em suas relações anteriores com a (nmn. 
Estados, Distrito Federal e/ou Municipios, incorrido em pelo menos uma das 
condutas: 

2) Omissão no dever de prestar contas; 
D) descumprimento injustificado do objeto de convênios, contratos de repasse ou termos de 
pareeria; 

e) desvio de finalidade na aplicação dos vecursos transferidos; 
d) ocorrência de dano ne Frário; ou 

©) prática de outros ntos ilícitos un execução de convênios, conteatos de rep: 
parceria, 
& 1" Para os cfíeitos do in 
inadimplência o convencnte que: 
") uÃão apresentar à prestagh 
recebidos, nos prazos estipulados nos x 
recursos, deve ser requerida à Controladoria Geral do 

2‘\\ / 
' / E 

5, ainda que 

tm a prévia contratação da operação de erédito 

se ou termos de 

so E deste artigo, considera-se em situnção - de 

o de contas finnl ou pareial dos recursos 
speetivos instrumentos reguladores do repasse Gos 

sstado - CGE; 
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§ 3 O novo dirigente comprovará, trimestrabinente, perante Controladoria Gefatde-Fstudo, 
o prosseguimento regular das ações adotadas, sob pena de retorno à situação de 
inadimpléncia, 

& 4º Os órgãos ¢ às entidades concedentes procederio às inclusões no Cadastro de 
Inadimplentes do Sistema Integrado de Administragito Financeira do Governo Estadual - 
STAF/CADIN, de pessoas fisicas ou jurídicas que se enquadrem na hipótese prevista no inciso 
UE do caput, observando-se as norinas vigentes a respeito desse endastro, em especial à Lei 
nº6,194, de 19 de dezembro de 1995, 

CLAUSULA SE IMA LDA AÇÃO PROMOCIONAL 

Em qualquer ação promocional relacionada com o objeto do presente Convénio, serd obrigatoriamente destacada 
a participação da parte CONCEDENTE e da parte CONVENENTE, 

SUBCLÁUSULA ÚNICA 

t vedado nos participes. utilizar nas ações resultantes deste Convénio, nomes, simbolos ou imagens que 
caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos. 

CLAUSULA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO 

tado da 
O presente instrumento de Convénio deverá ser publicado de  forma resumida, no Diário Otficial do | 
Paraiba, conforme exige o parágrafo único. do art.6) da Lei Federal Nº 8,666/03, ¢ a Lej Nº EL] 

CLAUSULA NONA - DA DENÚNCIA OU RECISÃO FACULTATIVA 

Os participes poderito dentneiar ou rescindir o presente convênio a qualquer tempo, preservadas às obrigações 
assumidas durante o prazo em que o ajuste tenthia vigido, bem como o destino de eventuais benefícios udquiridos 
no mesmo período, nos termos do art, 40, XX, do Decreto Estadual nº 33.884/2013, 

AL PRORROGACAQ 

O presente Convénio poderá ter sua vigência prorogada ex-oficio, caso oconra atraso m liberação dos recursos, 
conforme preceitua o an (0. VI, do Deereto Nº 338842013, 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA = DA AUTORIDADE NORMATIVA 

A CONVENENTE reconhece a autoridade normativa da CONCEDENTI para exerceer, dentro do prazo de 
execução e de prestação de contas do Convênio, à função gerencial, o controle e a fiscalização sobre a exceução 
do Convênio, 

CL USULA DÉCIMA SEGUNDA - TOMADA DE CONTAS ESI 

À Vomada de Contas Especial, somente deverá ser instaurada depais de espotadas as providências administrativas 
a cargo da concedente pela ocorrência de algum dos seguintes fatores: 

|= a prestação de contas do convênio não for apresentada nó prazo convencionado: v 
11 - a prestação de contas do convênio não for aprovada em decorrência de: 
) — Inexecução total ou parcial do objeto pactuado: c 
b) Ausénein de documentos exigidos na prestação de contas que comprometa o julgamento da boa e regulor 
aplicação dos recursos 
À Tomada de Contas Especial será instaurada, ainda, por determinagao dos orgdos de Controle Interno do Tribunal 

Nilh o A 
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AÀ instauração de Tomada de Contas Fspecial ens 
2 

1 a inscrição de inadimplência do convenente pela CGF, 

Fiea eleito o Foro da Comarca da Capital do Estado da Paraiba, para dirimir as questões deste Convênio Qi não 
puderem ser solucionados por comum acordo entre us partes. 

João Pessoa, 30 de dezembro de 2025, 

i 
í i 

X e L : si 
nzôm FILHO MÁRCIA FI".R]REIRA DE ANDRADE 

I)insm Exeeutivo de !'rntuçnn'c Defesa Civil 

VESTEMUNHAS: 
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ANEXO L U 
PROPOSTA DE TRABALHO 

(A 1Y do Decreta nº 33.884/2013) 

DADOS TADASTRAIS 

Ór;;ãu/Én[i«iudc Praponente : y CNPJ 

PREFELTURA MUNICIPAL DE CACIMBAS | 1L.612.686/0001-34 

I-Iudcl’m,:u: Rua São José, S/N - Centro 

Cidade ier :(.'I-)l" ;Telefone: 
: PD - |RRRAA - S 
CACIMB PB S8O98-000 mail: 

| - + . 4 4 - - ” 
Bauco ‘i Agência O Corrente | Praga de Pagamento 

ICATIVA 

) Estado da Paraíba ene Ontra-se encravado no semiárido nordestino, no denominado po ígono das secas. região e 

s de chuvas, Neste ano de 

¢ municipio, Lsta Proposta de Trabalho 

wial de socorro a 15 populações, a 

O, UMA vez que. 

mais uma 
historicamente sofre vom os constantes ¢ prolongados periodos irregular 

s populações estão sofrendo com a forte estiagem registrada 1 
[uh necessidade imperiosa em contemplur como medida eme 

n para beber que tanto estão necessitando e clamando pela ajuda do poder públ 
u é vida e vida não tem preço. 

— DESCRIÇAO DO OBIETO RECURSOS FINANCEIROS 
f 
| 
| 

!\L]mm Concedente ' Contrapartida Proponente 
Programa de Abastecimento D" Água atraves de Carros Pipat - i 

para atendimenta emergencial da população da atingida pela; 80.000,00 
stiagem 

Í NOME DO PROGRAMA i T ANG 
o 10A 1 LDO PPA 

Abastecimento 1 Agua através de Carros Pipa, | 

OBIETO DO PROG TPRAZO T 

Inicio 

ABR/: atação de 02 (dois) Cs Pipa, 
L. 

oo Pessoa, 30 de dezembro de 

= 

f FoN D u MEIDA 
/ Pref 
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PLANO DE TRABALHO 1/3 
(Avt, 19 do Decreto nº 33.884/2013) i 

[ ) 1. DADOS CADASTRAIS 
gio/Entidade Proponente: PREFESTURA MUNICIPAL DE € ACINIB 

FONP 01.612.686/0001-34 | 

[RUA SAQJOSE SN - CINTRO — o ma 
Cidude ! UF crp i Telefone e . S " g : 

im ; 58698-000 
PE ". o ? . 

737,584.007-91 

Matrícula 

"P 58698-000 

LONPCPE 

i Cidade CEP o vt j s 1 i i i " e , Pin | 
o | Nome do Responsável — : ch 

: RG/Orgão Fapedidor 3_(','1!'11,0 iFunção { Matricula 
[ Endereço: — 

É 
— 

- i o o o e a S DESCRIÇÃO DO ATENDIMENTO - i o I'l'íluln do Projeto ; 
! Periodo de Exeeneio | Abastecimento D'Água através de Cartos Pipa, 

| Espesificação do Projeto (Progenma/Ação) 
; Contratação de 02 (dois) Carros Fipa, 

i 
i 

" : IDENTIFICAÇÃO DO OB O 
à de Abastecimento D" Agua através de Carros Pipa para atendimento emer gencial da populagio atingida m. 

H 
] 

! 

[ Inicio | Tórmino 

DI ! [/\I!H.’,?(),‘(» 

| Pre 

— NUSTIFICATIVA DA PROPOSICAG™™ O Estado da Paraiba encontra-se eneravado no sen drido nordestino. no denominada poligono das que historicamente s "OMm es constantes e prolongados período: aulares de chuvas, Nes: juma vez, essa popula tá softendo com à forte ¢ Tuda nesse município, Este Plano de Trabalho ustifica-se pela necessidade imperiosa em contemplar como medida cmergencial de socorro a o as populagies, à : disteibuigao de dgua para beber que tanto estão necessitando e clamando pela ajuda do poder Público, uma vez que, | 1 é vida e vida não tem preço, 

o 
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PLANO DE TRABALHO 2/3 M 
t 19 do Decreto nº 33,884/2013) 

i T Indicador Fisico i Prize 
Tetan® | Especificação H ; . ‘u.\lm‘ R$ ” 

i pidade Quantidade ‘ | Inicio | 

implementação de Programaí Ação i i | . 

L Abastecimento 1 Água atavés de Carros j und j 02 | 80.000,00 DEZ2023 | ABROS 
Pipa, H | | : | 

T 

| Indieandor Fisico | Prazo de FExecução 
Valor R “tapa Especific P eem p me sam en _— 

Unidade  [Quantidade o Ténnine 

| 
í 
i 

] 

são de Carro Pipa no valor de R$ Í 
A0.000,00*(dez - mil reaisy por mês. se 

| 

| 
antrata | 

| 
i ; | 

obrigando a realizar o perenrso médio de 60 i i l 

| 

km por qdia, de  segunda a sábado, ! Í j 

transportando e distribuindo água nos loc is 0" 180 000.00 

í 
| 

und o : DEZO0905 ABRO02€ 
indicados. / O carro pipa deverá ter à | 
capacidade de, no minimo. 7 (sete) nº de ág 

wrealizar 03 viagens por dia ou a quantidad 

de vingens que forem necessárias para | 

atingir os 6t km programados, 

i 
| 
| 

Í 
| 
| 
1 

i i 
R$ 252,52 (valor viagem) x 3 (viagens/din) x 24 (dias trabalhados) x 0,35 (fator do «:m“r(-çào) Rs 
10,000,00 

CAPLICAGAD — MM 
[Naturca da Despesn S Valor Total — ‘ — Concedente ! Proponente 

“odigo — T Especific , | "i i | 
| i $0.000.00 | 80.000,00 | 

S340,41] Servigos de Terceiros Pessos .m.—mn—;.f ‘ ! 

H | 
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PLANO DE TRABALHO 3/3 % '$ 

(Art, 19 do Decreto nº 33.8842013) m— 

RONOGRAMA DI MBOLSO 

; Concedente — | Proponente 5 Mus | Concedente - iroponente (Contrapario: 
(25 1S 0,00 : ! B : 

JANAO2S T R$20.000,00] - | | : 
12026 RS 20.000,00] : 

ARZUZG - Rs 2000000] ” o ) 
RS 20.000,00 | : 

IMPLÉNCI, 

laro, para fins de prova junto à Sce 

ecutiva de Proteção e Defe 
penas da Let, que inexiste qualquer débito em mora o situação de inadimplér 
qualquer órgão ou entidade da Administração Públic 

taria de Lstado d 

sa Civil, para os eleitos e sob a 
Infracstratura e dos Recurs idricos Diretoria 

la com o Tesouro Estadual o 

stadual, que impeça à trans{i 
dotações consignadas nos orçamentos do Estado. na forma deste Plano de ' rabalho. 
Pede Deferimento, 

úncia de recursos oriundos d 

loão Pessoa, 30 de dezembro de 2025 

| — APROVAÇÃO PELO CONCEDENTE 

APROVADO: T TTAm ' f 
João Pessoa, 30 de uc):\-mbm de 2025 

À | \ 
| 4 | 

IR aa f o u/sm»:‘g/r-' QUEIROGA FULHO MARCIA FERREIRA DI Í 2 st Diferor Exceutivo de Proteção e Defesa Civil 

10 


